
 
CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE AULAS  

EJA E ED. PROFISSIONAL (Apenas cursos semestrais) - JULHO/2023 
 

 

As distribuições de aulas dos cursos semestrais no NRE de Maringá ocorrerão via Google Meet. Favor consultar o cronograma anexo com o horário das 

disciplinas. As distribuições nos municípios da região seguirão a organização de cada assistente de município. 

Será obrigatório a apresentação de documento de identificação com foto durante a meet. 

Os professores excedentes na instituição de ensino deverão obrigatoriamente apresentar durante a meet a declaração de excedente emitida pela instituição. 

  Os professores do Quadro Próprio do Magistério-QPM, Quadro Único de Pessoal – QUP que precisarem assumir aulas na segunda habilitação deverão 

apresentar o diploma, juntamente com o histórico escolar, durante a Sessão de Distribuição de Aulas via Meet.  

  Os professores do Quadro Próprio do Magistério-QPM, Quadro Único de Pessoal – QUP e aos professores contratados em Regime Especial (PSS) que 

participarão da distribuição de aulas e funções para a Educação Profissional deverão apresentar o diploma durante a sessão de Distribuição. 

 

Atenção: No período de recesso escolar não haverá distribuição de aulas via formulário. 

 

DATA  AÇÃO  RESPON
SÁVEL 

Ação para os Estabelecimentos de 
Ensino 
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Distribuição de Aulas para QPM lotado na escola na disciplina de concurso - ED 
PROFISSIONAL e EJA  art. 19 da resolução 7976/2022 

 
Critério 1: Maior carga horária cumprida e certificada pelo Grupo de Estudos Formadores Em 
Ação no ano período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 2: Maior tempo de exercício, no período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 3: Maior tempo de serviço na Instituição de Ensino, no cargo efetivo, contado da última 
Portaria de fixação na Instituição 
Critério 4: Maior tempo de serviço no cargo efetivo, na Linha Funcional objeto da 
atribuição de aulas 
Critério 5: Maior Nível e Classe 
Critério 6: Maior idade 
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Envio da sobra de aulas:  

 

- Escolas Estaduais de Maringá: Preencher 
planilha online, após o término da sessão.  

 

- Escolas Estaduais da Região: Enviar ao 
Assistente de Município conforme organização de 
cada um.  

 

Prazo: Até 14h do dia 12/07/2023. 
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Distribuição de aulas para QPM na disciplina de concurso:  

1º Professor excedente na Instituição de Ensino munidos da declaração de excedente. 

2º Professor efetivo lotado no município ED PROFISSIONAL e EJA 
 
Distribuição de aulas para QPM EXCEDENTE na disciplina de concurso pela ordem: art. 20 da 
resolução 7976/2022 – Critérios: 

I – professor efetivo com lotação em instituição de ensino cessada após o processo do concurso 

de remoção de 2022 e professor lotado, com carga horária inferior a 40 SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO E DO ESPORTE – SEED (quarenta) horas semanais, em instituição de ensino do 

Programa Paraná Integral, desde que não tenham disponibilidade ou interesse em assumir uma 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais nestas instituições de ensino;  

II – professor efetivo excedente na instituição de ensino de lotação;  

III – professor efetivo excedente no município de lotação, exceto para o município de Curitiba, que 

realizará a distribuição de aulas/funções aos professores excedentes com lotação nos Setores a 

ele vinculados;  

IV – professor efetivo excedente no Núcleo Regional de Educação de lotação, exceto para o NRE 

de Curitiba, que realizará a distribuição de aulas/funções aos professores excedentes nos Setores 

a ele vinculados e posteriormente aos professores excedentes com lotação no município. 

*Após a distribuição da disciplina de concurso, poderá haver distribuição para a 2ª habilitação para 

quem não completou padrão – com aulas disponíveis na planilha). 

Desempate: 

Critério 1: Maior carga horária cumprida e certificada pelo Grupo de Estudos Formadores Em Ação 

no ano período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 

Critério 2: Maior tempo de exercício, no período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 

Critério 3: Maior tempo de serviço no cargo efetivo, na Linha Funcional objeto da atribuição de 

aulas 

Critério 4: Maior Nível e Classe 

Critério 5: Maior idade 
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Atendimento presencial aos professores QPM que não completaram padrão. 
Desempate: 
Critério 1: Maior carga horária cumprida e certificada pelo Grupo de Estudos Formadores Em Ação 
no ano período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 2: Maior tempo de exercício, no período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 3: Maior tempo de serviço no cargo efetivo, na Linha Funcional objeto da atribuição de 
aulas 
Critério 4: Maior Nível e Classe 
Critério 5: Maior idade 
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Atribuição das aulas para Ordens de Serviço. 
 
A solicitação de ordem de serviço será analisada pelo NRE e, em caso de deferimento será 
encaminhado o memorando para o e-mail informado pelo solicitante. 
 
Obs.: Havendo necessidade este NRE entrará em contato via telefone. 
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Atribuição Aulas Extraordinárias e ou acréscimo de jornada, na disciplina de concurso, aos 
professores efetivos, classificados na instituição de ensino. 
 
Critério 1: Maior carga horária cumprida e certificada pelo Grupo de Estudos Formadores Em 
Ação no ano período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 2: Maior tempo de exercício, no período determinado. (01-01-2022 a 31-12-2022). 
Critério 3: Maior tempo de serviço na Instituição de Ensino, no cargo efetivo, contado da última 
Portaria de fixação na Instituição 
Critério 4: Maior tempo de serviço no cargo efetivo, na Linha Funcional objeto da atribuição de 
aulas 
Critério 5: Maior Nível e Classe 
Critério 6: Maior idade 
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Envio da sobra de aulas:  

- Escolas de Maringá: Preencher planilha online. 

  

- Escolas da região: Enviar ao Assistente de 
Município conforme organização de cada um.  

 

Prazo: Até 14h do dia 17/07/2023. 

 

 



1
8
/0

7
/2

 -
 T

e
rç

a
-f

e
ir

a
 -

 M
a
n

h
ã
/T

a
rd

e
 

Sessão de Distribuição de Aulas Extraordinárias/acréscimo de jornada(na disciplina de 
concurso e na segunda habilitação): art. 41 da resolução 7976/2022 

a) maior carga horária cumprida e certificada pelo Grupo de Estudos Formadores em Ação 

no ano de 2022; 

b) maior número de dias trabalhados em instituição de ensino, na sede da Secretaria de 

Estado da Educação e do Esporte e demais unidades a ela vinculadas, no período de 

01/01/2022 a 31/12/2022, no cargo efetivo, descontados os afastamentos de qualquer 

natureza, com exceção de Licenças para Tratamento de Saúde/Acidente de 

Trabalho/Maternidade/Adoção/Paternidade, Júri, Compensação por Prestação de Serviço 

à Justiça Eleitoral, Luto, Enlace e Férias; 

c) maior tempo de serviço no Estado do Paraná, no cargo efetivo, na linha funcional objeto 

da atribuição de aulas; 

d) maior Nível e Classe; 

e) o mais idoso 

f) Lotado no município pertencente a outro NRE na segunda habilitação. ED 

PROFISSIONAL e EJA 

 
N

R
E

 e
 A

s
s

is
te

n
te

s
 d

e
 M

u
n

ic
íp

io
 

 

 

C
R

O
N

O
G

R
A

M
A

 E
M

 A
N

E
X

O
 

1
9
/0

7
/2

3
 

Q
u

a
rt

a
-f

e
ir

a
  

M
a
n

h
ã
/T

a
rd

e
 Atribuição de aulas aos Professores PSS com contrato aberto. 

 
O candidato já contratado terá sua classificação mantida nas demais listas de função ou área 
para as quais eventualmente se inscreveu, sem prejuízo à convocação dos demais 
classificados, desde que comprovada a escolaridade obrigatória quando convocado, 
independentemente de assumir ou não novas aulas. 
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 Educação Profissional – via meet; 

 

 

Disciplinas da Base Comum – via 
formulário. 

 

ATENÇÃO: A partir do dia 20/07/2023, a distribuição de aulas no município de Maringá retornará ao normal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

CRONOGRAMA DE MEETS – 2º SEMESTRE 
 
 

DATA  INFORMAÇÕES DA MEET A ORDEM PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS PARA O 
EJA SERÁ A SEGUINTE EM TODAS AS SEÇÕES: 

 

1. INGLÊS 
2. PORTUGUÊS 
3. ED. FÍSICA 
4. ARTE 
5. HISTÓRIA 
6. GEOGRAFIA 
7. FILOSOFIA 
8. SOCIOLOGIA 
9. CIÊNCIAS 
10. BIOLOGIA 

11. QUÍMICA 
12. FÍSICA 

13. MATEMÁTICA 
 
ATENÇÃO: Conforme forem esgotando as aulas da 
planilha a seção dará continuidade sem interrupções. 
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EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - EXCEDENTES 
Quinta-feira, 13 de julho · 8:00am até 5:00pm 
Link da videochamada: https://meet.google.com/zat-awvq-wbp 
 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EXCEDENTES 
Quinta-feira, 13 de julho · 8:00am até 5:00pm 
Link da videochamada: https://meet.google.com/vcb-omzf-iuh  
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EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - EXTRAORDINÁRIAS 
Terça-feira, 17 de julho · 8:00am até 12:00pm 
Link da videochamada: https://meet.google.com/gsw-ktwv-afj  
 
EJA - EXTRAORDINÁRIAS 
Terça-feira, 17 de julho · 8:00am até 12:00pm 
Link da videochamada: https://meet.google.com/bcm-gtap-obj  
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EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - PSS 
Quarta-feira, 19 de julho · 8:00am até 12:00pm 
Link da videochamada: https://meet.google.com/hnx-nwgf-mig  

  

A ORDEM PARA A DISTRIBUIÇÃO DAS AULAS PARA O ENSINO PROFISSIONAL SERÁ A SEGUINTE NAS SEÇÕES DOS DIAS 13 E 18/07: 
ADMINISTRAÇÃO – LOGISTICA – VESTUÁRIO – ANÁLISES CLÍNICAS – FAMÁCIA – QUÍMICA – ESTÉTICA – SAÚDE BUCAL – ENFERMAGEM – 
SEGURANÇA DO TRABALHO – EDIFICAÇÕES; 
 
NA DISTRIBUIÇÃO DE 19/07 DO ENSINO PROFISSIONAL SERÁ PRIMEIRO DISTRIBUIDO PARA OS DO EDITAL 30 E APÓS O 70/2022. 

 

 

https://meet.google.com/zat-awvq-wbp
https://meet.google.com/vcb-omzf-iuh
https://meet.google.com/gsw-ktwv-afj
https://meet.google.com/bcm-gtap-obj
https://meet.google.com/hnx-nwgf-mig

